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os votos adÍcionais alocados conforme ao Artigo 7 do referido 
Anexo aos membros patrocinadores e aos países anfitriões. 
de investimentos patrocinados. 

ARTIGO 60 

Procedimento 

Qualquer proposta de revisão da Convenção, seja apre­
sentada por um Membro seja por um Governador ou por 
um Diretór, deverá ser comunicada ao Presidente da Junta 
para ser apreciada por esta. No caso de que a emenda proposta 
for recomendada pela Junta, será apresentada ao Conselho 
de acordo com o Artigo 59. Quando uma emenoa ror aprovada 
pelo Conselho, a Agência o certificará mediante comunicação. 
formal a todos os m~mbros. As emendas deverão passar a 
vigorar para todos os países-membros dentro de noventa dias 
após a comunicação formal, a menos que o Conselho especi-. 
fique outra data. 

CAPíTULO XI 
Disposições Finais 

ARTIGO 61 

Entrada em Vigor 

(a) A presente Convenção deverá estar aberta à assina­
tura de representantes de todos os ·membros do Banco e da 
Suíça, devendo ser sujeita a ratificação, aceitação ou apro~ 
vação dos Estados signatários, de acordo com seus procedi-
mentos constitucionais·. - --_. __ .= 

(b) A presente Convenção deverá entrar em vigor no :. 
dia em que o quinto instrumento de ratificação, aceitação·· 
ou aprovação for depositado em nome dos Estados signatários 'i 
da Categoria I, e o décimo-quinto dos referidos instrumentos· 
for depositado em nome dos países da Categoria 11. Condição 
prévia para o anterior é a de que a adesão desses Estados 
represente, pelo menos, um terço do capital autorizado da 
Agêncfa prescrito no Artigo 5. 

(c) Esta Convenção entr.ará em ·vigor para cada Estado 
na data em que este fizer depósito do instrumento de ratifica­
ção, aceitação ou aprovação da presente Convenção. 

(d) No caso de que esta Convenção não tiver entra.® 
em vigor dentro de dois anos após sua assinat.ura, o Presidente 
do Banco convocará uma conferência dos países interessados 
para determinar o futuro curso de ação. 

ARTIGO 62 

Inauguração da Agência 

Ao entrar em vigor a Convenção, o Presidente do Banco·· . 
convocará a reunião inaugural do Conselho. Esse encontro 
será realizado no escritório matriz da Agência dentro de ses­
senta dias após a data de entrada em vigor da Convenção 
ou tão logo quanto possível. 

ARTIGO 63 

Do Depositário 

Os instrumentos de ratificação, aceitação ·ou aprov~ção 
da presente Convenção e suas emendas seJão· depositados 
junto ao Banco, que agirá como depositário da presente Con- . 
venção. O depositário transmitirá Cópias· aufên·ticas dá pre­
sente Convenção aos Estados-Membros do Banco e à Suíça. 

ARTIGO 64 

Do Registro 

O depositário registrará a presente Convenção junto ao 
secretariado das Nações Unidas de acordo com o Artigo 102 
da Carta das Nações Unidas e dos Regulamentos adotados 
pela Assembléia-Geral. 

ARTIGO 65 

Da Notificação 

O depositário notificará todos os Estados signatários e, 
quando da entrada em vigor da Convenção? também a Agên­
cia, do que segue: 

(a) assinaturas da Convenção; 
(b) depósitos de instrumentos da ratificação, aceitação 

e aprovação de acordo com o Artigo 63; 
(c) a data na qual a Convenção entrou em vigor de acordo 

""m o Artigo 61; 
(d) exclusões de aplicação territorial de acordo com Arti­

go 66; e 
( e) retirada de. um me:mbro da Agência de acordo com 

o Artigo 51.' . ." 

ARTIGO 66 -

Aplicação Territorial 

A presente Convenção aplicar-se-á a todos os países sob 
jurisdição de Um país-membro, incluindo os territóriós por 
cujas relações internacionais o membro for responsável, com 
exceção daqueles que o mencionado membro decidir excluir 
por meio de comunicação· escrita ao depositário desta: Conven­
ção, à época da ratificação, aceitação ou aprovação da Con­
Yem~1? º~ ~uJ,.se:q~en:t~mente. 

ARTIGO 67 

Revisões Periódicas 

(a) Periodicamente, o Conselho deverá realizar revisões 
amplas das atividades da Agência, bem como dos resultados 
alcançados, com vistas ã. introduzir quaisquer"inudanças neces­
Arias para aumentar ã· capacidade da Agência de alcançar 
$eus objetivos. _. - .. . .... . - ,.. ,.. .. 

(b) O primeiro desses exercícios de revisão terá lugar 
cinco anoS após ·3 entrada em vigor da presente Convenção. 
As datas de revisões ulteriores serão determinadas pelo Con­
~Iho. 

PeitO em Seul, em exemplar único a ser depositado noS 
arquivos do. Banco Internacional para a Reconstrução e O 
pesenvolvimento~ que pela assinatura abaixo indica sua con­
cordância em cumprír as funções a ele atribuídas nos termos 
da presente Convenção. .. 

ANEXO I 
Garantias para os Investimentos Patrocinados 

nos Termos do Artigo 24 

ARTIGO 1 

-- - Do Pa!roc(nlo . 

(a) Qualquer país-membro poderá patrocinar, por meio 
da concessão· de garantias, investhriento a ser realizado por 
investidor de qualquer nacionalidade ou por investidores de 
qualquer uma dentre diversas nacionalidades~ 

-- - (b) Nos termos do disposto nas Seções (b) e (c) do Artigo 
3 do presente Anexo, cada membro patrocinador partilhará 
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com outros membros patrocinadores as perdas verificadas no 
âmbito de garantias estendidas a investimentos patrocinados, 
quando e na medida em que essas perdas não puderem ser 
cobertas com recurso ao Pu_ndo Ficiuciário de Patrocínio, cita~ 
do no Artigo 2 do presente Anexo. Essa participaçãO dar-se-á 
de acordo com a proporção representada pela soma máxim-a 
de obrigações contingentes referentes aos investimentos por ' 
ele patrocinados em relação ao total de obrigações contin­
gentes referentes às garantias de investimentos patrocinados 
por todos os países-membros. 

(c) Nas suas decisoes relativas à emissão de, garan.tias 
nos termos do presente Anexo, a Agência prestará a devida 
atenção às perspectivas de que o membro patrocinador esteja 
em condições de fazer frente a suas obrigações nos termos 
deste Anexo, dando prioridade aos investimentos que forem 
co-patrocinados pelos pafses anfitriões correspondentes. 

(d) A Agência deverá realizar. consultas períodicas aos 
membros patrocinadores com relação a suas operações no 
âmbito do presente Anexo. 

ARTIGO 2 

Fundo Fiduciário de Patrocínio 

(a) Os prêmios e outros rendimentos oriundos de garan­
tias concedidas a investimentos patrocinados, incluindo os lu .. 
cros provindos da aplicação dessas quantias, serão depositados 
em uma conta separada e isolada denominada Fundo Fidu­
ciário de Patrocfnio. ...' 

(b) Todas as despesas e os. pagame"'ntos admfnistrativos ~ 
referentes a indenizações. vinculadas a garantias concedidas _ 
nos termos do presente Anexo deverão ser pagas com recursos, 
provindos do Fundo Fiduciário de PatrÇ)cfnio. . r 

(c) Os ativos do Fundo Fiduciário .de Patrocínio deve~ã_o " 
ser mantidos e administrados no âmbito da c.onta conjunta'_, 
dos membros patrocinadores e serão mantidos separada e 
isoladamente dos ativos da Agência. 

ÁRTIG03 

Chamadas a Contribuições dos 
Membros Patrocinadores 

a) Na medida em que quaisquer pagamentos à Agência, 
por perdas incorridas em função de garantias patro.cinadas 
não puderem ser efetuados recorrendo aos I)~veres do Fu~4o _' 
Fiduciário de Patrocínio, a Agência chamará todos os mem~, 
bros patrocinadores a pagarem ao Fundo uma parte da quantia" 
em questão a ser determinada de acordo com a Seção (b) 
do Artigo 1 do presente Anexo. 

(b) Nenhum membro estará sujeito ~ ~fetll-~rpagamento . 
com base no Jipo de convocação prevista neste Artigo se, .. _ 
em virtude desse dispêndio, o total das .quantias pagas pelo 
membro em questão superarem o total das garantias de investi~ 
mentos por ele concedidas. 

(c) Por ocasião da expiração de qualquer garantia patrociM 

nada por um membro, as obrigações desse membro diminuirão 
de um montante equivalente ao montante correspondente à 
garantia; essa obrigação será também diminuída pro rata por 
ocasião do pagamento, à Agência, de qualquer indenização 
referente a um investimento patrocinado, permancendo em 
vigor, no entanto, até expirarem todas as garantias de investi M 

mentos patrocinados que estiverem em vigor por ocasião do._ 
pagamento mencionado. 

(d) Se qualquer membro patrocinador for isento de contri':' 
buir por ocaSião de chamadas previstas por este Artigo, em 

virtude das limitaçôes contidas nas Seçôes (e) e (c), supra, 
ou se qualquer membto patrocinador não honrar seu comprow 
missa de integralizar determinado pagamento em função de 
uma chamada. qe capital, a responsabilidade por esse pagaw 
menta deverá ser dividida pro rata eritre os demais membros 
patrocinadores. A responsabilidade dos membros em função 
do determinado na presente Seção estará limitada pelo estabew 
lecido nas Seções (b) e (c), supra. 

(e) Qualquer pagamento de um membro patrocinador 
em função de uma chamada de capital realizada sob os termos 
deste Artigo deverá ser efetivado prontamente e em uma 
moeda de livre curso. 

ARTIGO 4 
Avaliação de Moedas e Reembolsos 

As disposições relativas à avaliação de moedas e aos reemw 
bolsos contida na presente Convenção, no que respeita à subs­
crição de capital, serão aplicadas, mutatis mutandis, a fundos 
pagos pelos membros a conta de investimentos patrocinados. 

ARTIGOS 
Resseguros 

(a) Nas condições previstas no Artigo 1 deste Anexo, 
a Agência poderá fornecer resseguro a um membro ou a uma 
sua agência, a uma agência regional - conforme definido 
na Seção (a) do Artigo 20 da presente Convenção - ou a 
uma seguradora privada que opere em um paíswmembro. As 
disposições do presente Anexo no referente às garantias, bem 
como as dos Argígos 20 e 21 da presente Convenção serão 
aplicadas. mutatis mutaDdis, aos resseguros fornecidos nos 
termos da presente Seção. 

- (b) A Agência poderá obter resseguros para investimen­
tos por ela garantidos, cobrindo os custos dos mesmos com 
base no Fundo Fiduciário de Patrocínio. A Junta poderá deciw 
dir se e até que ponto as obrigações dos membros patroci­
nadores no concernente à distribuição dos prejuízos, previstas 
na Seção (b) do Artigo 1 do presnete anexo, podem ser redu­
zidas com base na cobertura do resseguro obtido 

ARTIGO 6 
Princípios Operacionais 

Sem prejuízo das disposições do presente Anexo, dispow 
sições concernentes a operações de garantia nos termos do 
Capítulo IH da presente Convenção .e à administração finan­
ceira nos termos do CapítulO IV da presente Convenção apliw 
car-se-ão, mutatis mutandis, a garantias de investimentos paw 
torcinados. Não obstantes, (i) esses investimetnos qualificarw 
$e-ão para patrocínio caso sejamm feitos nos territ6rio_s pe 
qualquer membro, e, em particular, de qualquer membro em 
desenvolvimento, por parte de investidor ou investidores elegíw 
veis nos termos da Seção (a) do Artigo 1 do presente Anexo, 
é (ii) a Agência não estará obrigada em relação a seus próprios 
haveres em virtude de qualquer garantia ou resseguro concew 
dido nos termos do presente Anexo, fato que estará expressaw 
mente previsto em todo contrato de garantia ou de resseguro 
assinado nos termos do presente Anexo. 

ARTIGO? 
Da Votação 

No concernente a decisões relativas a investimentos paw 
tracinados, cada membro patrocinador contará com um voto 
adicional por cada 10.000 Direitos Especiais de Saque corresw 
pendentes aos montantes garantidos ou objeto de resseguro 
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com base no se[( patrõcíniÓ, e cada membro que receba um' 
investimento pafrnclnáâo disporá de um v<?to adiCional por 
cada 10,000 Direitos Especiais de Saque correspondentes aos 
montantes garantidos ou r~ssegurados com.relação a qualquer 
investimento patrocinado realizado em seu territ6rIo .. Esses 
votos adicionais serão dados apenas no concern~~te a decis6es' 
sobre investimentos p'atrocinados, desc6nSiderando~se sua 
existência para determinar o poder de voto dos membros. 

África do Sul 
Alemanha, Rep. Fcd. 
Ar~'iI)ia S<1!J<.litl'l 
Austrália 
Áustria 
Bélgica 
O.nadj 
Dinan.arca 
&tadm. Unidos 

França 
l!iiSndla 
l!"Janda 
ltt..iia 
Japao 
Lu.'Ccmou:-go 
P<if.~C$ Baixos 
Noruega 
Nova 7.t'13r:.(!ia 
Reino Unido 
Suécia. 
Sufça 

Are,gnnistão 
Arb~,nn 
Antibua c Bl'lrbl!da 
Argentina 
Baamas 
Baráin 
Bangladesh 
Barbados 
Belize 
Bcnin 
Butao 
801Ma 
Botsuana 
Brasil 
Durio:.ina Faso 
Burma 
Burundi 
CamerouD 
Cabo Verde 

REV.çAoA 
)-.s.,o;:açac c Subscriçôes. 

C,at\;goriajCl3ssc Um 
Nún~{"ro de Cctd.s 

943 
5.011 
"\ ! ~,7 

1.7t3 
775 

2.030 
2965 

718 
20519 

600 
4.&50 

90 
369 

2.820 
5.95 
116 

2169 
699 
513 

4.860 
1.().;9 
UOO~ 

59.473 

Cstt:goriaJClasae Dois 

N!u:ncro de Quotas 

118 
6'9 
50 

1.254 
100 
77 

:140 
68 
50 
61 
50 

125 
50 

CampuchC:ia Dcm!X:rática 
República Centro-Africana 
Cba~t,: 

1.479 
61 

178 
7. 

107 
50 
93 
60 
60 

Oltle 
China 
CoIOmbia 

·4SS 
3j38 

437 

Subsc:riç'!lc 
(milhOCs de Df>S) 

9,4;\ 
50,71 
~~ ,"?7 
17,13 
7,15 

20,30 
29,65 

7,18 
205J19 

6,00 
48,60 

0,90 _ 
3~69 

.~~. 
1,16 

21,69 
6,99 

- 5,13 
48,60 

--10,49 -

!5~OO 
594,73 

Subscriç:1o 
(mil"""" de DES) 

1,18 
6,49 

~~~ ~-~0,50 

12,54 
1,00 
0,77 

~3,4Q 
0,68 
0,50 
0,61_ 
0,50~ 

1,25 
~O.sO 
14,79 
0,61 
1~78 
0,74 
],07 
O,5U c 
O,93--~ 

0,60 
0,60 
4,85 

.3).38 
4,37 

• Pu .. OI r.nl del;ll! Conl/enÇ-io, 011 p!I~ rclaci-..ln.14oa ... Cl.lsse Dois 110 plkI­
iIl"'-3~f<,l~ em é~lO'"o'Q~lmCnIO. 

Comoros 50 
Cocga, P.epJ.b!i.ca Pop!J:ar do 65 =. do ,'fariim 176 
Costa Ri c.a 117 
O:lIpre 104 
Ojico!.:ti 50 
Dorcinica 50 
Repú~)iica Dom.inicana 147 
Equador 182 
Egito, RCjJubHc.:l Árabe do -+59 
Ei Saj',:.lCOr 122 
Enlirad9s Árilb~_ UOidos 372_ 
Guiné Equalorial 50 

P". 
&panha 
Pti{mía 
Hji 
fIlipinas 
Gabão 
Gâmbia 
Gina 
Gréda 
Gn:nada 
Guatemala 
Guiné 
GuinE·BiSsau 
Guiana 
}o;aili 

. Honçl:ur~ 
Hunz.ria _ 
República Árabe do r~mcn 
Rcp. Papo Dem do lémen 
índia 
lnd,oné.>ia 
ldi, Rc-pCiblica Islâmica do 
lraque 

- Israel 
lugoslávi.a 
Jamaica 
JorclAllia 
OuCnia 
RcpCihJíca da Coréia 
Kuwail 

Cai:e',"onalChasé DaLI 
Ndmero de Quot.lis 

1.285 
70 

7. .... 
96~ 

50 
245 
280 
50 

t .. 
O] 
50 
84 
75 

]0] 

564 
67 

lt5 
3.04" 
1.019 
L65. 

350 

'7' 635 

Laos, República Democrática da 
Ubano 

]81 
97 

172 
440 
930 

60 
142 
50 
84 

54. 
100 

_77 
579 
50 
8. 
75 
63 

Lc>oto 
Libé:ia. 
Ubia 
Madagl!SCal" 
MaJáui 
-Mal"~ia-

Maldivas 
Máli 
Malt.a 
Mauritba 

Mauricio 
Mb:ico 
Marrocos 
Moçambique 
Nep:lI 
N;Ur~&Wi 
Ntgcr 
Nigéria 
Omã~ _ 
~aqui$láo 
Panamá 
P.op'Ja Nova Guiné 

_P--3ta,uai 
Peru 
Portugal 

--Categorla!C!aee Da~ 

'" LI92 
34a 
97 •• 102 
62 

844 
94-=_ 

660 
131 
96 
!lO 

373 
382 

Setembro de1992 

ú;SO 
O,ÕS~ 

1,76 
],]7 

1,04 
0,50 
0,50 
1,47 
1,82 
4S9~ 

1,22 
3,72 
0,50 

Sub6.cnçlo 
(mllhÔ':& de _DES) 

12,&5 
• 7. 
0,71 
4,801 
0,96 
0,50 
2,<5 
2,80 
0,50 
I," 
0,9t 
0,50 
0.84 
0,75 ~ 

1,01 
5,64 
0.67 
1,15 

3O"g 
]0,49 
16,59 
3,50 
4,74 
6,35 
1,81 
0,97 
l,n 
4,49 
9,30 
0,60 
1,42 
0,51> 
0,84 s.,. 
~,9Q _. 
0,71 
S,79 
0,50 
0,81 
0,75 
0 ... 63 

~1l.!JSCllçao 

(mHh6es de DES) 
0,87 

11,92 
3,48 
0,97 
0,69 
1,02 
0,62 
8,44 
0,94 
6,60 
1,31 
0,96 
0,80 

~3,73 

3,82 
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.:l.i2~1\f 

l«tménia 
Ruanda 
São ';r:'~t(--J:!o c NI,.."'Yis 
Santa l.ucia 
São Viccnte 
São Tome. e Príncipe 
Scncg::1 
Seichclles 
Serra Leoa 
O:1gapurá 
Ilhas Salomão 
Samoa Ocidental 
Somália 
Sei l..ilnka 
Sudijo 
Surinaw.e 
Síria, RcpObllca Árabe da 
SU3zil"ndia 
Tallandia 
T:;.nz,ânia 

P.~ 

TOiO 
Trinidad e Tabago 
Tun(çia . 
Turquia 
Uz,anda 
Uruguai 
Vanuatu 
Venezuela 
Vietnaroc 
bire 
ZãQlbia 
7imbabuc 

Total 

,,;..~. 

.(~S 

7S 
50 
50 
::0 
50 

14S 
50 
7S 

154 
'O 
50 
78 

271 
:>J6 

82 
168 
S8 

m 
141 

C:atcgoria Cl.uac Dois 

N~mero de CoCas 

77 
203 
1S6 
462 
132 
202 
50 

1.427 
220 
338 
318 
236 

40.527 
100000 

RELAÇÁOB 
Da Eleição dos Diretores 

..,.~: 

s.» 
ÍJ:/~ 

t,;,:í" 
0",0 
0",0 
O,SO 
1,45 
0,50 
0,75 
1,54 
0.50 
ó,SO 
O,7S 
2,71 
2,06 
0,82 
1,68 
O,S8 
421 
1,41 

Sl.!.bscriçáo 
(milhões de SOR) 

0,77 
2,03 .. 
1,56 
4.62 
1,32 
2,02 
0,50 

14,27 
2,20 
3,38 
3,IS 
2,36 

~ 
1.000,00 

1. Os candidatos ao cargo de Diretor serão indicados 
pelos governadores, cabendo a cada Governador indicar ape­
nas uma pessoa. 

2. A eleição' dos Diretores deverá ser feita por meio do 
voto dos Governadores. 

3. Ao proceder à eleição dos Diretores. cada Governador 
deverá dar em favor de um candidato todos os votos que 
o membro por ele representado tiver direito a dar nos termos 
da Seção (a) do artigo 40. 

4. Uma quarta parte do número de Diretores" deverá 
ser selecionada em separado, sendo um por cada um dos 
Governadores dos membros com o maio!, núm~ro de ~ções. _ 

No caso de que o númew total de Diretores não seja divisível 
por quatro, o número de Diretores selecionados em separado 
será equivalente a uma quarta parte do número imediatamente 
inferior que seja divisível por quatro. 

5. Os demais Diretores serão eleitos pelos outros Gover­
nadores de acordo com o disposto nos parágrafos 6 a 11 desta 
Relação. 

6. Se o nÚI}1ero de candidatos nomeados for igual ao 
dos cargos de Diretor ainda vagos, todo_s os _candidatos deve­
rão ser eleitos no primeiro escrutínio. No entanto, se um 
candidato ou candidatos receber(em) menos que O mínimo 
percentual do total de votos possível determinado pelo Conse­
lho para a eleição em pauta, esse (s) candidato (s) não será 
(ão) eleito (s) no caso de que qualquer candidato tiver obtido 
mais do que o máximo de votos possíveis determinados pelo 
Conselho._ 

.". No caso de que o número de cand.ida~os for superior 
ao número de vagas por preencher, os candidatos que recebe­
rem maior "número de votos serão eleitos, a não "ser nos casos 
de candidatos que recebam menos do que o mínimo percentual 
de votos possíveis determinado pelo COJlselho. 

8. No caso de que todos os candidatos restantes não pos­
sam eleger-se no primeiro escrutínio. Será realizado um segun­
do escrutínio. O candidato ou candidatos não eleito (5) no 
primeiro escrutínio serão novamente apresentado.s para elei­
ção. 

9. No segundo escrutínio, a votação será limitada (í) -á __ 65:­
Governadores que, no primeiro"~escrutínío, houverem votado 
por um candidato não-eleito e (ii) aos Governadores que vota~ 
ram-no primeiro escrutínio em candidato que já havia recebido 
o percentual máximo de votos possíveis determinado pelo 
Conselho antes de emitir seu voto. 

10. Para determinar quando um candidato recebeu mais 
do que o percentual máximo de -vofos possíveis, os votos do 
Goveiilaâor que contar com o maior número "de votos a serem 
dados em favor do candidato serão contados em primeiro 
lugar, contando-se a seguir os voto"s do govenüldor que dete­
nha o número de votos imediatamente. menor e assim pór 
-diante até alcançar o percentual necessário._ 

U. No -caso, de qu"e nem fodos os Diretores restantes 
forem eleitos em segundo escrutínio, proceder:'se-á a novos 
escrutínios até q\le todos os Diretores tenham sido eleitos. 
No enta~to. quando somente restar UI,Il Diretor para ser eleito, 
esse Diretor poderá ser escolhido po_r uma maioria sjmples 
dos votos restantes. passando-se.3 conside.rar ter sido ele eleito 
por todos e~ses .votos." 

. Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28"do Regimento InternQ, promulgo o seguinte 

DECRETO L.EGISLATIVO N'67, DE 1992 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica, 
celebrado entre .0 Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Chile, em Brasilia, em 26 de julho de 1990 •. 

o Congresso Nacional decreta: 


